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PARECER N° 676/2015 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 342/2014.  

O presente projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Nelo Rodolfo, visa alterar a 
denominação do Viaduto Antártica para Viaduto Antártica - Oberdan Cattani situado na Avenida 
Antártica, Água Branca, Subprefeitura da Lapa e dá outras providências.  

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade por meio de substitutivo que visa ajustar a descrição do logradouro nos termos 
propostos pelo Executivo.  

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente emitiu parecer 
favorável na forma do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa. 

O projeto em questão visa alterar a denominação de bem público já denominado, o 
que, em regra, é vedado pelo artigo 5º da Lei nº 14.454/2007 que dispõe sobre a denominação 
e alteração de denominação de vias, logradouros e próprios municipais. Porém, o caso em tela 
se constitui em exceção a essa regra, uma vez que a atual denominação, qual seja, Viaduto 
Antártica, é homônimo de outro logradouro público já existente, a Avenida Antártica. Essa 
situação se encaixa nos casos em que a citada Lei permite a alteração de denominação de 
vias e logradouros públicos homônimos ou com similaridade ortográ- fica, fonética ou fator de 
outra natureza que gere ambiguidade de identificação (art. 5º, incisos I e II).  

Quanto ao mérito da propositura resultante da aplicação da matéria, constata-se que o 
Sr. Oberdan Cattani foi um dos principais esportistas da história da Sociedade Esportiva 
Palmeiras, clube esse cujo estádio se localiza nas proximidades do logradouro público objeto 
da proposta, o que demonstra uma forte relação entre o homenageado e o local da 
homenagem.  

Em face do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura, sendo, portanto, favorável o nosso parecer nos 
termos do substitutivo da CCJLP.  

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 29.04.15.  

Reis – PT – Presidente  

Claudinho de Souza – PSDB  

Eliseu Gabriel – PSB  

Salomão Pereira – PSDB - Relator  

Toninho Vespoli – PSOL  

Marquito – PTB 
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